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Aula	nº.	34	–	Modalidades	de	Pagamento	
	

Adimplemento	Obrigacional	–	Pagamento		

• Conceito:	é	o	cumprimento	voluntário	da	obrigação,	independente	de	sua	natureza.			
• Efeitos:	 o	 pagamento	 gera	 a	 extinção	 do	 obrigação	 principal,	 uma	 vez	 que	 os	 deveres	 anexos	

decorrentes	da	boa-fé	são	mantidos.		

	

Modalidades	de	Pagamento	(arts.	304	a	359	do	Código	Civil)	

• Pagamento	direto	
	

• Pagamento	em	consignação		
	

• Pagamento	com	subrrogação		
	

• Imputação	do	pagamento		
	

• Dação	em	pagamento	

	

Formas	de	extinção	da	obrigação	sem	o	pagamento:	

• Novação	(arts.	360	a	367	do	Código	Civil):	é	a	extinção	de	uma	obrigação	pela	criação	de	uma	nova.		
	

• Compensação	 (arts.	368	a	380	do	Código	Civil):	 as	partes	 são	ao	mesmo	 tempo	credor	e	devedor	
uma	da	outra.		
	

• Remissão	 (arts.	385	a	388	do	Código	Civil):	sinônimo	de	perdão,	o	credor	voluntariamente	libera	o	
devedor.	Para	gerar	efeitos	há	necessidade	de	aceitação	por	parte	do	devedor.		
	

• Confusão	(arts.	381	a	384	do	Código	Civil):	credor	e	devedor	se	concentram	na	mesma	pessoa.		
	

• Transação:	natureza	de	contrato	em	espécie	(arts.	840	a	850	do	Código	Civil).			
	

• Compromisso:	natureza	de	contrato	em	espécie	(arts.	851	a	853	do	Código	Civil).		

	

	

	


